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INDICAÇÃO N° 641/2021 

Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador nesta 
Casa Legislativa, usando de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, que determine a secretaria competente a realizar a 
reforma e a ampliação da cozinha da Escola Municipal Nova 
Esperança, no bairro Acampamento da Light, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A cozinha da escola é pequena, o que trás 
dificuldades na hora da preparação dos alimentos aos alunos, tal 
reivindicação visa dar mais conforto e espaço para quem executa esta 
tarefa. 

Solicito que medidas urgentes sejam tomadas no 
sentido de pronto atendimento a presente reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES, 06 de dezembro de 2021. 

Carlos Alexandre Correia da Silva 
Vereador 
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